
 

 

 

 

 

       
         

       LEI MUNICIPAL  Nº. 1.611/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
ALTERA O REQUISITO DE IDADE MÁXIMA PARA OS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE MOTORISTA E 
DE OPERADOR DE MÁQUINAS, EXISTENTES NO 
QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE PROTÁSIO ALVES-RS; E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
Itamar Antônio Girardi, Prefeito Municipal de Protásio Alves- 

RS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 
 

Art. 1 - Fica alterado o requisito etário exigido para os cargos de 

provimento efetivo de Motorista e de Operador de Máquinas, não havendo mais a 

exigência de idade máxima como limitador para ingresso nos respectivos cargos. 

Art. 2º - As atribuições dos cargos de Motorista e de Operador de 

Máquinas, bem como a carga horária semanal de trabalho, os requisitos para o 

provimento e outras especificações são as constantes dos anexos I e II da 

presente Lei. 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PROTÁSIO ALVES-RS, 

em 13 de outubro de 2022. 

 

      Itamar Antônio Girardi 
        Prefeito Municipal 

           Efetuada a Publicação. 
              _____/____/_______ 
 
                Darlei Cecchin 
          Secretário Municipal 
        Administração e Fazenda. 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 04 

ATRIBUIÇÕES 

 

     a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos 
automotores em geral. 

     b) Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao 
transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo a garagem ou local 
destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito 
porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de 
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo 
que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência 
ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, 
água e lubrificante; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, 
faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação 
quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem 
como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

 

Condições de Trabalho: 

     a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; 

     b) Especial: Uso de uniforme e sujeito a plantões, viagens e atendimento ao 
público. 

 

Requisitos para Provimento: 

      a) Idade: Mínima de 18 anos. 

      b) Instrução: 5ª Série do Ensino Fundamental.  

      c) Habilitação de Motorista Categoria “D”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERADOR DE MÁQUINAS 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 06 

ATRIBUIÇÕES 

 

     a) Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e 
equipamentos móveis. 

 

     b) Descrição  Analítica: Operar  veículos  motorizados, especiais, tais como: 
guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, 
carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas 
e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e 
trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, 
obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, 
zelando pelo seu bom funcionamento; executar tarefas afins e serviços gerais. 

 

Condições de Trabalho: 

     a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; 

     b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

 

Requisitos para Provimento: 

     a) Idade: Mínima de 18 anos. 

     b) Instrução: 5ª Série do Ensino Fundamental. 

     c) Habilitação de Motorista Categoria “C”. 

     d) Habilitação funcional: experiência comprovada em trabalhos com máquinas 
agrícolas e rodoviárias. 
 
     

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


